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Acordo de Cooperação Técnica que entre si
celebram diversos órgãos e entidades públicos, no
Estado do Rio Grande do Sul. para articulação de"
ações de fiscalização e combate à corrupção,
controle social e adesão à Rede de Controle da
Gestão Pública.

Os órgãos e entidades públicos no ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, adiante identificados

e doravante denominados PARTÍCIPES, representados pelos seus respectivos titulares, considerando: a

necessidade de fortalecimento, ampliação e aprimoramento de compromisso e articulação institucionais

voltados para o combate à corrupção no Estado do Rio Grande do Sul; a instituição da Rede de Controle

da Gestão Pública por meio de Protocolo de Intenções finnado em 25 de março de 2009. em Brasília 

DF; e a importância de realçar, de modo expresso, público e irrestrito no Estado do Rio Grande do Sul,

um esforço estratégico e conjunto entre as instituições e órgãos públicos para a prática de medidas

uniformes direcionadas à priorização da identificação e do combate à corrupção, do fomento e reforço ao

controle social e do compartilhamento ágil e eficiente de dados e documentos; resolvem celebrar o

presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, doravante denominado ACORDO, aplicando~se,no

que couber, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e o Decreto n° 6.170, de 25 de julho de 2007,

conforme o disposto a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA..., DA FINALIDADE

Este ACORDO tem por finalidade ampliar e aprimorar, de modo expresso e efetivo, a integração
entre as instituições e órgãos públicos PARTÍCIPES, nas diversas esferas da Administração Pública com
atuação no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, com o intuito de aderir à Rede de Controle da Gestão
Pública e desenvolver ações direcionadas à fiscalização da gestão pública. ao diagnóstico e combate à
corrupção, ao incentivo e fortalecimento do controle social, ao tráfego de informações e documentos, ao

intercâmbio de experiências e à capacitação dos seus quadros.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PARTiCIPES

OS PARTÍCIPES deste ACORDO são os seguintes:

I - ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, por intennédio da Procuradoria-Regional da União
da 4/1 Região. CNPJ: 26.994.558/0001-23;

II - ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, por intermédio da Procuradoria-Regional Federal da
41\ Região, CNPJ: 05.489.410/0005-95;

111 - ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, por intermédio do Núcleo de Assessoramento
Jurídico no Estado do Rio Grande do SuL CNPJ: 03.566.231/0001-55;



IV - CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, por intermédio da Controladoria-Regional da
União no Rio Grande do Sul, CNPJ: 05.914.685/0001-03

V - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, por intennédio da Superintendência
Regional da Policia Federal no Rio Grande do Sul, CNPJ: 00.394.494/0034-47;

VI - DEPARTAMENTO NACIONAL DE AUDITORIA DO SUS, por intermédio do Serviço
de Auditoria do Denasus no Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ: 00.394.544/0194-47;

VII - MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,
CNPJ: 89.550.032/0001-74;

VIII-MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO, SUL, .CNPJ:
93.802.833/0001-57;

IX - MINISTÉRlO PÚBLICO FEDERAL, por intennédio da Procuradoria da República no Rio
Grande do Sul, CNPJ: 26.989.715/0028-22;

X - RECEITA FEDERAL DO BRASIL, por intermédio da Superintendência Regional da
Receita Federal do Brasil da toa Região Fiscal, CNPJ: 00.394.460/0147-97;

XI - SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por
intermédio da Contadoria e Auditoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul - CAGE, CNPJ:
87.958.674/0001-81.

XII - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, por intermédio da Secretaria de Controle Externo
no Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ: 00.414.607/0018-66;

XIII -TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ:
89.550.032/0001-74.

Parágrafo primeiro. Subscrevem o ACORDO, ao final deste Instrumento, os titulares dos
PARTÍCIPES indicados nesta cláusula ou seus representantes especialmente designados.

Parágrafo segundo. Outros órgãos ou entidades públicos poderão aderir a este ACORDO,
mediante a pertinente formalização em termo aditivo firmado pelos PARTíCIPES.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ATRIBUIÇÃO DOS PARTÍCIPES

Constituem atribuições dos PARTíCIPES, no âmbito deste ACORDO:

r - desenvolver ações de combate ã corrupção, a partir da identificação institucional de
prioridades comuns e do desenvolvimento de estratégias conjuntas;

11 - designar responsável, no âmbito do seu órgão ou entidade, para atuar como agente de
integração, visando facilitar a coordenação e a execução das atividades vinculadas ao presente ACORDO,
bem como para dirimir dúvidas ou prestar infonnações a elas relativas;

1II - designar seus representantes para participação nos foros de debates e nas demais ações
derivadas deste ACORDO;

IV - aderir ao Protocolo de Intenções da Rede de Controle da Gestão Pública, nos termos
dispostos naquele instrumento;

V - contribuir para o fortalecimento do controle social, como forma de atuação preventiva no



/
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combate à corrupção, desenvolvendo instrumentos, conjunta e/ou isoladamente, para conscientização,
estímulo e colaboração da sociedade civil, mediante divulgações, programas, reuniões, audiências
públicas, palestras e outros eventos similares, estabelecidos em calendário anual de atividades;

VI - promover mecanismos corporativos de divulgação com vistas a difundir boas práticas na
administração pública e operacionalizar atividades de educação a distância, com foco na gestão pública.

transparência e controle social. observada a polflica de comunicação de cada órgão ou entidade;

Vll- implementar ações de capacitação entre os PARTicIPES, com troca e cessão de recursos
e materiais próprios. visando ao conhecimento mútuo sobre suas atividades e esferas de atuação, ao
intercâmbio de experiências, à habilitação para atividades decorrentes deste ACORDO e ao
aperfeiçoamento de seus quadros; .

VIII - levar. imediatamente. ao conhecimento dos demais PARTÍCIPES, ato ou ocorrência que
interfiram no andamento das atividades decorrentes deste ACORDO, para a adoção de medidas cabíveis;

IX - fornecer as informações e orientações necessárias ao melhor desenvolvimento e ao fiel
cwnprimento deste ACORDO e à formalização de demais instrumentos necessários à execução das
intenções aqui previstas;

X - viabilizar a troca de informações entre os PARTíCIPES, de forma ágil e sistemática, com
comp~ilhamentode dados e docwnentos. autorizando acessos e recebimentos necessários, observadas as
políticas de segurança de cada órgão, de acordo com as respectivas esferas de atuação. e as observações a
seguir consignadas:

a) os relatórios e informações decorrentes de fiscalização, oriundos dos corpos técnicos do
Tribunal de Contas da União e da Controladoria-Oeral da União, serão disponibilizados,

ainda que em caráter preliminar, após as devidas autorizações previstas em seus normativos

internos;

b) no que se refere à obtenção de documentos e informações bancárias e financeiras, que se
refiram à movimentação de recursos públicos, o acesso a todos dispensa autorização judicial,
observada a legislação pertinente;

c) para o trânsito dos dados e documentos entre os PARTíCIPES, as pessoas designadas para as
atribuições previstas no inciso 11 desta Cláusula, se encarregarão do acompanhamento interno
quanto ao atendimento das solicitações fonnalmente demandadas e motivadas, tendo Clomo
referência o prazo de IO(dez) dias úteis a contar do recebimento da solicitação, sem prejuízo
do repasse de informações urgentes por quaisquer meios de comunicação institucionalmente

admissfveis, quando for possfvel e compatível com os normativos próprios;

d) as informações e documentos repassados por cada PARlÍCIPE, no âmbito deste ACORDO,
podem prover estatísticas e bancos de dados específicos e desencadear atividades de

investigação, próprias ou conjuntas, respeitando-se sempre os campos de atuação de cada

ente.

Parágrafo único. Ficam os PARTÍCIPES obrigados, nos termos da lei. a resguardar o sigilo do teor dos
documentos e informações que receberem face à assinatura do presente ACORDO.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO



l'Xec~çilo e fiscalização do presente ACORDO caberá aos responsáveis designados na forma
JJ da cláusula terceira deste instrwnento, os quais terão poderes para praticar quaisquer atos

'os à fiel execução do ACORDO, dando ciência das providências adotadas à autoridade

administrativa competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

O presente ACORDO é celebrado a título gratuito, não implicando compromissos financeiros ou
transferência de recursos entre os partícipes e não gera direito a indenizações, exceto no caso de extravio
ou dano a equipamentos, instalações e outros materiais emprestados por um partícipe ao o':ltro.

PARÁGRAFO úNICO - No caso de ocorrência de despesas, os procedimentos deverão ser
consignados em instrumentos especificos, os quais obedecerão às condições previstas na legislação

vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGtNClA E DA PUBLICAÇÃO

O presente ACORDO terá vigência por prazo indeterminado, a contar de sua publicação no
Diârio Oficial da União, a ser providenciada pelo TCU, por extrato, até o quinto dia útil do mês seguinte

ao de sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E DA DENÚNCIA

o presente ACORDO poderá ser alterado mediante termo aditivo, e denunciado pelos
PARTíCIPES, a qualquer tempo, de forma isolada ou conjunta, mediante notificação por escrito, sem
prejuízo das obrigações e atribuições previstas legal e constitucionalmente para cada um deles.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As ações que venham a se desenvolver em decorrência deste ACORDO que requeiram
formalização jurídica para a sua implementação terão suas condições específicas, descrição de tarefas,
prazos de execução, responsabilidades financeiras e demais requisitos definidos em instrUmento legal

pertinente acordado entre os PARTÍCIPES.

Parágrafo primeiro. O presente ACORDO poderá ser divulgado por qualquer dos PARTÍCIPES, em
conjunto ou isoladamente, devendo ser destacada. igualitariamente, as participações de cada um, sendo

vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem a promoção pessoal.

Parágrafo segundo. Os casos omissos e as dúvidas porventura existentes serão dirimidos mediante

entendimentos entre os PARTÍCIPES.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste ACORDO, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio



Grande do Sul, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos
no art. 102, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal.

E, por estarem de acordo, os PARTIcIPES assinam o presente ACORDO, em 13 (treze) vias de

igual teor e fonna.

Porto Alegre-RS, 31 de julho de 2009

..--r"-:l----_

Geraldo Costa da Camín
Procurador-Geral

João Auguslo Ribeiro Nardes
Ministro

João Luiz dos Santos VargAS
Presidente

Dão Real Pcreirn dos Santos
Superintendente Regional

Francisco Ribeiro Tclles
Chefe de Serviço

Márcia Uggeri Maruschin
Coordenadora-Geral

Lúcia Sampaio Alho
Procuradora Regional Federal

Antônio Carlos Weller
Procurador-Chefe

Simone Mariano da Rocha
Procuradora-Geral de Justiça

Roberval da Silveira Marques
Conlador c Auditor·Gcrnl do Estado

Jair Francisco Kirinus Alves
Procurador-Regional da União Substituto

Jari Betlaver Monteiro
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lido Gasparetlo

Superintendente Regional
Supcrintcndencill Regional da Policia
federal no Rio Grande do Sul
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GrvIde do Sul
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hlll.·'I~·JIl d... 'k. aple','I1I:11" :lkl;a~'\il." \1..' d ... !'c,,, ('(llll 1,'I.·\llh... 1 '1'h I.'P
frl." 11(1 Tl''1lur<1 ~:II.'I\IIl;ll :1 qll;lIlll:1 :lh:II,\<1 11ld\~;I(I<l, ;ll11ali/ud:l 1)10
llelarlal1ll.·nlc ..: :IlTe,~·ida lk lIlrl" 'k l11(lr,l, l':III.III:I(hh :1 p,111ir d:1
1'1."1''''1.'11\.1 lial" ;111.' " 1.'11.'11\\' ICI.'\llllillh·llll'. dh,II,'IHill-'c, 1101 \11'01'
11l11idadl.', P \alOl 1~''''lI~idp. 1\:1 Iprl11:1 dll k;,:i~l:t~'ilill.·llI

I I~llr. 1.'111 \ lI'1wk '1.':':\1111Il' ,11\1
~ '\10 illlpugllaâll: 11;1\1 ":\l'~II\';-IO dI' (,IIJ"1I1 d(l ('1'11\':'111(' 11'

5s.'.(2(~}t) t~IAFr 11" 4()4(15IlJ, tilll1;ldll 1.'1\lrl' a l'll'f..:lllllôI \1\11l1~ Ip<ll \1..'
F<I\ill;II!1'R 1.' \' l\lilll'lI.'1i\1 \I" 111l1.·I!I:l~·à(l "-:al.,j\Hl:lI('-;ú·lel;1I i:1 .1..' lllh..
c.....tnllura l_ric~rk:ll ... 111 21 l!e ,k'7ell1hro til' _2Ill)ll. ~ '1f~I"<IP!ld~::1l1 d,1
rt'l'llI',(, puhlll'\1 tk'III1:1tltl ;1 \In (\1I1\l'11I\I, 11111111~llld(l "
e[,lli,ul:I 'I.''.!11 Il(b. 11..:111 ~ !tlla TenHo d... ("OI1\L'l1i(l da'
nhliga~'{\c~ (In 1.'1l11\CI1l.'11Il': '\:-\1.'1.'111.11' o (\hjl'10 1',I~lu;Jdo 1\;\ ('1:il1~ul:t
I'rlllll.'ir:l. dI.' :tl.'orup l\\111 ,I 1'1,lIl(l \1..' Tr;,h,III1I"': dI.' \I ,1I1i~p 2~ da
1I'\/STN n"OI/l')l)7. •

QtI:lnlilk:H;:H~ do déhito:

CÂ\IARA DOS DEI'LTADOS
DIRETORIA GERAI.

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
NO PARANr\

Poder Legislativo

I1H'lWlmi'lIlll·l1l..: I\k',dc <l \Lila li.: 2X/f)(,/.!Il!l-lll.' :1''1l'"id:l11..' JlIt'(h ,I...
111\\r'l. ,'akuladn, :1 P:1I111 ,I;, ll."p'''''!I\:l tlala ;11,' n ..:1'1.'11\\1 1\'l'(llIlI
Il1e1110. 'lh:l1l'lld(l-'I.'. lli! \IPllllllllid:ldv, 0' \:d(\I~" 1.'\,'1I1u:IIIIIÇI1I..' rl"
':lIl.i,II". ll;O fllllll:, .1:1 k'..:i,l:ll:-I(' l'111 l'l11 \ irllldl.· dll
IwiI111.'Ill" d..- ~ :h'llll1id\h :1 [·tlllcb~;,,,.. , .....•....•.
(i-' Apl.·rkil,"'lll1l.·lIl<' I\·"p;il dI.' 'íl..:1 \lll1"'II(l1 (C 1"11

1,'1 1.·llI1l.llIld<1 o 1)01110\;1(1" 1.'111 :>'bll.'l1l:illl.·:1 IJ:I Thl.' (;I':I(\1I:1ll.' \dhH11
'l11d L'111\l.'r'll\ ('.'1111.'1 or lhl' ('I!\ ll llll ...r,il\ (lI :"1.'\\ )"(\11.... I.'
lI.·f rl.'lomadu' ,tO Ih"'11 iI1l1.'di:d:1I111.'l1rl' :IP\~' (I Il'nllinll <b 1.'
pl'r111:1lll'l'id\\ pl.'l\1 1111.'11'" ll~" :111(1' :1 p;lrllr (b d,ll,! lk rl'll'nlll. l'\I.'r·
Cl'lld" ,di\llbd.... , Ilg:lda' :10' .... ,1tldo, Il';llll,IlI\1' (DI'I'\hlll\l" \11'
I:Jd(l~: IIl'lh ..+ ... 7 do Tnl11(\ dI.' COlllpIOllll"" d..: Bol",t:1 110 F\fl.TIlIJ
firl1ladll JllllIll :1 C·,·\PES 1.'111 1.'/{).'./I")l):'i. qU:llldll (\:1 Ilhrl'I1~':-I') lI..' h(ll':1
d.... \."IUII\I' 11(1 ,'\Il'llIlI. 11,1 II1l1dalitl<lll..' [)(1I11nr<lII" .... 111 \1:lt,;IILI!I'-:l1

O n:-I(I-;It..'lld I1111.'111(1 dl.·,r;1 l'ilação. IHI pia/lI 111':1 fi\:I.I'I. 1111
pill.'ar.í ljlll.' n 11.·'I'{\lh,í\,'1 '"')'I 1.·(\Il'Hklad" 1','\1,'1 l'cl\1 Trihlll\:I!,
llldl" lI' I.'(CII\", Ibll<!II-',' pnl"c,:;ull\ll'llll' ai' 1'1"~'l'''\I. 111l' tI,l
~ ," do <I ri , 12 da I.l'l li." ~.-l- ..L\ftJ2

Fle,1 Il rl"I'I'Il,;i\..:1 ~11.'11I": lI..' '111l' II rl'I.·\llhilll,·I1f,1
d" déhil'l '1IIllCIlII.' ',111... ,11:1 (l 1'101.·.·"0 1.:1'11 '1.'1;1
TI ihun:ll ,I h(l;l-k dI) .'1\\ ,Ih Ido ti" 1.'\:11111.' d>l'
ddl.'~:I aprl."tI11:1ti'I'. d'·'ll..' qill.· 1.·I1!l;1 ,Ido
l .... ~u1:llid:ld ... 1\;1:-. 1.\1111<1'. "-\11l1"1I111.' I' alI. 12.
:-:,~..+.'N~

l"P""'K' COIl\~'l1i(l dI.' C(\\l[k'lo!~:I\l tillll:ld,1 1.'111n.;:I ';..:<.:rl.'l'lli:1 d..: ('(111
Inll..' E\{CIIHI <l,1 Te'l' 1.'111 Cil,i:"l' 1.' II Trihul1:tl RI.'~il\ll;ll d(, Tr,lhalhll
da IX" Rl'gl;-Ill - TRT·IX·': h) nhJ..:!(l: CPIl\l'nin d~ ("lnl)l,'I;l~':I(l. '1.'111
1.';tlall.'l (1I1l'1\1,\1, par;1 11(1I1101(1~~1~:1\1 (lo..' :11l"loId,,, 111I.:dll.·(" "'l1lilidl" P(ll
1111.'.11..',,, p:lI·tl~·ularl" 1.' :1 l"l':dl/;)I,';ln \k p"'ril'I:I' dl' :I["or'till <':(1111 ak
gl,bl.·;1(1 \1.'.':\'11'" :lplll."I\I.·I: l'l \Igl'llll.,.t: 12/0XI2()(jl) ,I 12(()~(~()1(l: (1)

,i~I1;II,III<": p~'I<l Tel' \1.011:1 FII/:dll.'lh d,' \kln 1'1lI1k" l·r;I'I.I!\ll ~'

pl.'lll TRr-l;':". J)"'~'lIlh;lI~:III'\1 (i,'111il I'i\l dI.' Uli\I.·II:I: 1.') d'I!.1 dI.'
""IIl,IIUI:I' 12(1)~/~(llll)

SECRETARIA·(;ERAL DE CO\TROLE EXTER~O

SECRETARI,I DE CONTROLE EXTERNO EM GOIÁS

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
EM S,\O P,IULO

Tribunal de Contas da União

E'P~l'il.·: A<':l'ldll ck eonpl'la~';l(l TL'I.'IlIGI firllladll l.'ll1rl· li Tlihlllwl dc
Conl'" d:1 ll l1 "-lll (TCU) c {\ :\lilll'fnill da Fa7clld:1 (\IF): hJ Ohjelo
I11I ... rl.·úl11hl\l ~. ""lll[1Cta~';IO 1~~'nil.ll-l'II.'11Iífi ..·<1 1.' nilllll'a1. \ i,ando :1 <'::1
pal.ilal;:;Ill \1..' II.'lllr,o' hUIII:I1l\I\.·;lo dl."e!l\\II\in\l'nln <b ge'I~ll r'll
hlil.';I: 1.'1 \'lgl'l1~j:l: (lO ('C"l.'l1l:1/ II1C'.... ': .11 "ign,lI;iri(\,: I.'PI11(\ [1ar
I il.1[11.". pe[lI ,\llIl1'll.'rio d:1 F:I/l.'llda. ,) ,\lil1l'll11 CltIdo ,\lallleg;l l'.
pcl(\ TCT, :-ol.'lI Prt,jd":1I11.'. (l \Iini'lrtl t 'hiral:ll1 Oini/ de A~lIl;lr:

<':PI11(1 l'\l·..·III(ll'l", n lJirclm-(i .... r:d d;l E'I.'ol'l de .~\dl11il1i,lla~':I() Fa
IClld:íri.ú\IF. .\1.lunl \l'r~in Bn~0:! SO;lrl" ... p Dir"'!'lr·(in:d dn 111'
111111\1 SlTlI.'tk'lln Cllrrb/rCt " (111.·i:IIHl (':Irln, l3all'la

1'\l'H\10 llf' lU.:\J!) .\IHP\O

I:.'PI.'I.·ll'· (1111111.'1111 TI.·llIlO ,\dai\ (I ;10 \l'\l1'd(\ .I... C()()pçraS':IO T(:~I1I<'::1

1!111I>ltin ,'1111''': li Trihul1,11 de ('UIl!:!' \I<! L'lIi:lo (TeUll' n Tril11111;11 (I,:
('1\llla, dll J-:,ladll dll Rill Cl:IIHI..: dn )llll!..: (T('E-R:\I: h) Ohjl.'I('·
pnllr(lgal,':-II' d(1 AI.·(lrt!n (I,: ('\I(lI>l'!';I<,';I0 11:11. .irl.';I' d,' fi'"':lli/:I~'J<I,

11l'11Wllll'IHo l' 111lI.'rl.';lIllhill dI.' I\llrll1:1, l' .I11rl'prudC:I1I.·I:I: ,'I \'lg0n<':la
24 (\il1ll.' l' '1u:llnl) Jll":~I,'<'. ,I 1:(11ll:t1 d... ::'''+(~j2(){I'!: ti) Sigll:ll;iri(h: pe[('
TCl· ......·u h":'I(kl1l"; ,\lini'lrol'hil<1I,1I1 DlIli/ dl' ,\glli:lI .... p... ln T('[
R\.. 'lia !'r,"ldcnl.·. COIl'>l'lhl'll:l \1<11'1;1 Ad~lia S;III.',

E,p"'<':I"': AU11(ll' lI..' C'I(l!lI.'l:I~"-1\1 T'--'~I1II.':I tlllll.ld(, I' Tllhul1al dI.'
(Ol1la, da l'ni:l(I (TCl'j l' II Tllhlln<ll .11.' ('(1111:1' do 11..' .\lil1<1'
(i..:ral' lTCE-\[(i I: hl OhJ":lll 11,1' <ÍI"<l' de 11,":di/,I<,':lll 1.'
l.'ap'II.'II:I~·:IO: .1 \'lgl'llli;l: 2..+ 1.' qU,llllll 1111.',1.',: di SI:':l1:II:"lno,'
pl.'in TCll, 'tu I'le~llkll11.·. \11111'11\1 t·h,r;l1.1I1 Oll1i/ <I ... .'>.glli;1l l', [1l'l(I
TCE-,\Iri. ''''11 (1rl."ldeI11e. ("lIlhl'1I1ell(l \\·~ll1dl.·rk) Ci~r;dd(l <k A\ lia

TC (10(, lJ2.j(20()l)-5 1'.. lu PI'L''''Il!l.' Edll;i1, 11III1Iil."I(I\I pUI
l~lI~a d(l di'p\"IO IHI :111. 22. illl.l'P lll. da LI.' i 11," X.-i"+'-;. dI.' 1(, dI.'
lulI\(1 dl' I'N~. 1/1.:1 CITADO (l )1.'111101 I.I·ClO ,\[ARCOS (~OJ'

( \L,'ES PR,-\I)O. ("P)' (llil.7-il l)(J;>'--HJ 11:1l~1. /lO pnl/.fl dl' 151qllin.
;:('1 dia', I.PI1I:ld\l, da lbl;l tI:1 plIhll~':I~:I(l ,1""1'" l.,dll:lI. al~r"''''"(:1I

:lk~:I~'\-'I." lk~ lktc,<! l.'/(\u rL'~'(lllk'l oH" ~·\lfrl.'" da n':\l) \,'AO ('(~

ORDE\',--\\',\{) Dl.:. -\flERl"I:I('Or\i\IE:\TO DE JlE';SOAI. DF ,~I

\'FI. q'P)-Rl()!{ \\(·:C >I '1U,lllll;' di-' R...., 2.",.,1'130.1(,. ;llu;oIi7;ala

['PI.'I.'II.' d... C\llllx'r<l~';llI Tl'l'llll'a firnl:tcl\l L'nlrl.' \1 Trihlll1'll de
CPIl!;!' lb ITCl'1 e n E"'ld\l do RIU (;ral1ck do ,ui p(lr il1'
lell1l~di(l d,1 Tllhul1;11 de C"111;1' dll E~I;l(ln dp Rin (jlandc do Sul
(T('E-RSI: h) Ohjl'I\': l.'lHlpcra~':1I1 11,1' .in:'l' de fi"':lli/,I~'~O 1.' 11'I.'i
IlaI11l'lltO: 1.'1 \'lg~'l1l'l;l: ::'..+ 1\ inl..: 1.' qlt:llrnlllll"'·': d) "ii~l1al:lrio,: I)l.'iu

TeT, (l j\lil1i'!l'p Jn~(l Allgll'l\l Rihl.'II.\ i'\:lIde, 1.', pl'\tl TCE-R<;;, '1.'11
Prl.',idel1ll·, Con'l'llll'Il'O JO;ln LlIil V:ll'g,l'

E'pi."I.:II.': '\ulldu (I..' ("OllP"'I,l\,:,IP T,·.. III~':1 l..-khr,alo n Tnhlll1:d
d..: ('ilnLl" d" l'IlI:-Ul (TerlC di\I.·I'll, nn.:,II\' 1.' pllhli.'p, IHl
['l.1ciu do Rill (il'lIHI..: do ')lil: hl OhJ:hl' dI.' dI.'
fi"ali7:1\':tO I.' I."(llllh:ll..: ,I 1.0ITllp\',ln, 1.11lllrok o: OIdc':lo RI.·dl.'
.I... ('n11llo!c' d:1 (io:,I;I(\ Ptihll .. a: ..'I \'ii.:~'ll1.l;l: ilHkh'll11in:lll:i: d)
Il:ll:'Il'io,: pelo TCl' o \lllli....tro Jn:I(1 ~"\u~\l'ln Rih'·lrn ",ll"lk,:
PI\ll'urat!\lrl.l-RI.''.!I(II1,t1 d:1 t ·l1i.111 tI;l -l-" RI.''.!i:Hl-AGU(RS. II ]'nl.. \(
rad(lr-Rq:'I<II1:11 ;1;1 t'l1l;-111 ~Uh'!lllI1(1, J:lil 1\:111"'1,..'\1 KII"TIHl' .-\I\c':
pl.'l:i I'ro.'ul:ldllli:I-R~:~llln,1i Fl'lklal \b -;-' R,'giJo-!\(il 1(RS. a f'10

~'llr:ld,\r;1 R"'I;I(\l\al 1'...dn:lI. LU~'l,1 c.;,'ll11jl'1I0 Alho: p.:1(1 ;'\lkl..'n d..:
A""·,,or'II11..'1I10 Jlllidlul-AGl"lRS. a ("onrdl.·lwdor:I-Cicr,d \\:írl'i:) L'L"
gl.'ri ,\1<lr'hd1l1l: r..:1a C011l1l11,ul(lri:l-Rl'giollal d:1 l'niàn 1](1 Rio Cr:)ll(i·
d,l Sul. J:lIi lkll'l\..:r \IOIIll..'IH': p..:IOI SUj)... rillll.'nd":l1l.·i.1 R<gi(ll1:1i d:1
J\llil.·ia F.'dl.·ral l1ll RHI (;1>ll1d..: dll ')\11. \1 Supl.'linrl'lld":1I11.' R ...gi<IIl:11
lido Ci",pall'lhl: {"-'lu ')1.'1"\ I~'O dI.' Audiloria do DI.'n:I'Il' 1111 Rio (ir:l\lck
du ')lI!. Frallci,l.'o Rih~'il\l TI.'lk,: pclll ;"lil1l'tl'l'il\ Ptihlil.'(l du F'l.u.lo
d(l Rio Cir;111lk' do I.)ll1. :1 l'I"Ol'\II":III'.'I"a-(;":I:11 dl' .111'!IO')"';l SilllPI1C \Ia
ri:lI1o da Rnl.'ll:L pC!,1 I'l0Vllr>ldilli:1 da Rl.'ptihlil.':1 nn Ri(l (;ld11lk do
Sul. o Pnk'lIl:ldlll-Chl'k Anl('llli\1 ('ar!lh \\'Clt":l: pl'la StlpCl"illkll
lkl1l.·ia Rl.'l.!ipl1<l1 .Li RI.'I.·I.'ir'l FI.·d..:r:d da In' R..:'.!i:11I ri,cil. () Su
P"lilllCllik~I., RI.'gi<lllal. 0:1<1 RI.':L! Pl'11.' 11 a dll' ';.11117,,: p..::I:1 Cnllladilrl:l
1.' '\lIdl{On:l-Cil'l:d do F'l:ldp dll RIO Cir,llllk do ';u1. {l ("ol1[:ldol l'

Awlilur·GlT:d Rul1l.'l\al <I" ';il\l.,ir:l :'-1:ll'Qll"": 1'\<"1(1 Trlhul1al dI.' COI1I;I'
dll ['!;ldll do RIO (iral1ck d\l "iul, 'l'll I'rc'llkllk. llll1'clhl'inl .1\1:1(1
I.UI/ do, \:lllllh \':lrga, l', pelo .\11111'k'rio I'llhlll.·lI dI.' ('nn1a, chl
E'f;ldl' do Rio GI:llldl' dil "uI. \l I'rol'lII;1d'.II'-(;I.'rai Gn;dd(l ('(,,1,1 da
C:1l11ill\1


